
SENADO FEDERAL
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle

Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira

Em 4 de abril de 2016.

Assunto: Análise da Medida Provisória nO721, de 4
de abril de 2016, que "Abre crédito extraordinário,
em favor de Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, no valor de R$
1.950.000.000,00, para o fim que especifica".

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir
parecer sobre a referida Medida Provisória.

1 Introdução

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da

Resolução nQ 1, de 2002-CN, que estabelece:

"Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da

Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará

aos Relatores e á Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua

publicação, nota técnica com subsidios acerca da adequação

financeira e orçamentária de Medida Provisória."

No art. 62, § 90, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas

emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de

cada uma das Casas do Congresso Nacional.
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A nota técnica deve atender ao disposto no art. 52, § 1º, da Resolução nº 1, de

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: "análise da repercussão

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao

atendimento das nonnas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a

confonnidade com a Lei Complementar nQ 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União".

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota

técnica acerca de sua adequação orçamentária e financeira.

2 Síntese da Medida Provísória

A Medida Provisória em análise, editada de acordo com o disposto na

Constituição Federal, art. 62, "Abre crédito extraordinário, em favor de

Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$

1.950.000.000,00, para o fim que especifica".

De acordo com a Exposição de Motivos nO00055/2016 MP da MPV 721/2016,

em 17103/2016, a MPV 721/2016 tem o objetivo de viabilizar a prestação de auxílio

financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o

objetivo de fomentar as exportações do País, como forma de compensar a

desoneração tributária das exportações que impacta negativamente os entes

federativos.
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3 Subsidios acerca da adequação financeira e orçamentária

A Resolução nO 1, de 2002 - CN, que "dispõe sobre a apreciação, pelo

Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o eri. 62 da

Constituição Federal, e dá outras providências", estabelece, em seu art. 5°, § 1°, que

o exame de compatibilidade orçamentária e financeira das MPs "abrange a análise

da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação

quanto ao atendimento ás normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial

a conformidade com a Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), a lei

do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União".

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas

provisórias deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes

que não possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse

aspecto, entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o

escopo da Nota Técnica é tão somente aferir a conformação dos termos da Medida

Provisória às disposições constitucionais e legais que tratam das matérias

orçamentárias e financeiras.

Na análise da Medida Provisória nO721 não se vislumbra contrariedade às

normas orçamentárias e financeiras vigentes, quais sejam: Lei nO4.320/1964; Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nO 101 /2000); Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente e Lei OrçamentáriaAnual em vigor.

Convém registrar que a Constituição Federal, conforme depreende-se do

disposto no inciso V do art. 167, não exige a indicação da origem dos recursos

quando da abertura de crédito extraordinário.
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4 Considerações Finais

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a

apreciação da Medida Provisória nO 721, de 4 de abril de 2016, quanto à adequação

orçamentária e financeira .

V· ~p::z.. ~ ú,/ J ' .mcenzo apaneno uruor
Consultor Legislativo · Assessoramento em Orçamentos
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